PORTARIA SMARU Nº 001/10
Estabelece o padrão de representação gráfica dos projetos de aprovação de edificação e de licenciamento. 
A Secretária Municipal Adjunta de Regulação Urbana, no uso de suas atribuições legais, em especial o disposto no artigo 15, do Decreto Municipal 13.842 de 12/01/2010, que regulamenta a Lei 9.725 de 16/07/2009, 

RESOLVE:

Art. 1º - Os projetos de aprovação de edificação e de licenciamento deverão seguir o padrão de representação gráfica conforme o estabelecido nos anexos I, II e III desta Portaria.

Art. 2º - Deverão ser apresentadas:

I – 02 (duas) vias do projeto simplificado;

II- 01(uma) via do projeto completo;

III – 01 (um) arquivo digital gravado em CD ou DVD, contendo o projeto simplificado e o projeto completo em extensão DWG.

Art. 3º - São partes integrantes desta Portaria:

I - Anexo I – Padronização de Representação de Projeto Arquitetônico;

II – Anexo II – Leiaute do Projeto Simplificado;

III– Anexo III – Selos.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 12 de janeiro de 2010

Gina Beatriz Rende
Secretária Municipal Adjunta de Regulação Urbana
 

ANEXO I

PADRONIZAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE PROJETO ARQUITETÔNICO

 

O arquivo matriz possui recursos para a produção do desenho técnico, baseados nas orientações da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT (NBR 6492/94 – representação de projetos de arquitetura).

 

I. FORMATO

 

1. Apresentação dos projetos nos formatos e dimensões A2 (420 mm x 594mm), A1 (594 mm x 841 mm) ou A0 (841 mm x 1189 mm), conforme padrão da ABNT. Poderá ser admitido o formato A1 alongado em um único módulo A4.

 

II. SELO

 

1. Todos os desenhos devem ter o selo padrão, localizado no canto inferior direito da prancha, para possibilitar o agrupamento e a fácil localização dos dados básicos do projeto.

2. Deverão ser utilizados os dois modelos de selo aqui apresentados: um completo, para a folha 1, e o outro, simplificado, para as demais folhas subseqüentes, quando houver.

3. Qualquer anotação de interesse do RT ou do proprietário, não constante no selo, deverá ser inscrita fora deste, de preferência acima do mesmo, na folha do projeto (Área de notas).

 

III. TEXTOS

 

1. Legendas ou cotas deverão ter as letras com dimensões superiores ou iguais à régua 80, na escala 1:50, altura 10mm, devendo-se manter esta proporção ao adotar outra escala. 

Os recursos disponibilizados e que deverão ser utilizados para padronizar os desenhos são as camadas, os estilos de texto e os estilos de cota e formato das folhas, conforme descrição abaixo:

 

IV. CAMADAS (LAYERS)

 

1. Foram criados cinco tipos de camadas:

A. Camadas iniciadas com o número 1: de uso da PBH e não devem ser excluídas. São relacionadas aos cálculos de áreas;

B. Camadas iniciadas com o número 2: utilizadas nos desenhos do formato das folhas e selos;

C. Camadas iniciadas com o número 3: para dados referentes ao terreno;

D. Camadas iniciadas com o número 4: a ser utilizada na elaboração do desenho técnico, propriamente dito;

E. Camadas iniciadas com o número 5: para informações textuais, cotas, etc.

 

Respeitando-se essa lógica, foram criadas 23 camadas no arquivo matriz, configurados conforme descrição na tabela abaixo:

 

	 

Grupos 
	 

Camadas
	 

Ativado
	Congelar em todas as VP’s
	 

Bloquear
	 

Cor
	 

Pena
	Tipo de Linha
	 

Plotar

	 

Cálculo de Áreas
	0
	Sim
	Não
	Não
	7
	0.7
	Contínua
	Não

	
	1-Área construída
	Sim
	Não
	Não
	11
	0.1
	Contínua
	Não

	
	1-Àrea de Projeção
	Sim
	Não
	Não
	11
	0.1
	Contínua
	Não

	
	1-Área Permeável
	Sim
	Não
	Não
	11
	0.1
	Contínua
	Não

	
	1-Área a descontar
	Sim
	Não
	Não
	11
	0.1
	Contínua
	Não

	Formato
	2-Formato
	Sim
	Não
	Não
	7
	0.7
	Contínua
	Sim

	
	2-Viewport
	Sim
	Não
	Sim
	7
	0.7
	Contínua
	Não

	Terreno
	3-CP
	Sim
	Não
	Não
	2
	0.2
	Tracejada
	Sim

	
	3-Curvas de Niv. Princ.
	Sim
	Não
	Não
	3
	0.3
	Contínua
	Sim

	
	3-Curvas de Niv. Sec.
	Sim
	Não
	Não
	1
	0.1
	Contínua
	Sim

	
	3-Terreno
	Sim
	Não
	Não
	3
	0.3
	Contínua
	Sim

	Projeto
	4-Hachura
	Sim
	Não
	Não
	8
	0.05
	Contínua
	Sim

	
	4-P01
	Sim
	Não
	Não
	1
	0.1
	Contínua
	Sim

	
	4-P02
	Sim
	Não
	Não
	2
	0.2
	Contínua
	Sim

	
	4-P03
	Sim
	Não
	Não
	3
	0.3
	Contínua
	Sim

	
	4-P04
	Sim
	Não
	Não
	4
	0.4
	Contínua
	Sim

	
	4-P05
	Sim
	Não
	Não
	5
	0.5
	Contínua
	Sim

	
	4-P06
	Sim
	Não
	Não
	6
	0.6
	Contínua
	Sim

	
	4-P07
	Sim
	Não
	Não
	7
	0.7
	Contínua
	Sim

	
	4-Projeção
	Sim
	Não
	Não
	2
	0.2
	Tracejada
	Sim

	Informações
	5-Cotas
	Sim
	Não
	Não
	1
	0.1
	Contínua
	Sim

	
	5-Textos
	Sim
	Não
	Não
	2
	0.2
	Contínua
	Sim


  

 

2. As camadas iniciadas pelo número 1 serão usadas para a criação de elementos utilizados no cálculo de áreas para a aprovação de projetos. Os elementos de desenho devem ser criados da seguinte maneira:

A. Deverá ser delimitado na planta baixa, com uma linha fechada (polyline), o contorno das áreas construídas, das áreas de projeção, das áreas permeáveis e das áreas a descontar. Esse procedimento não exclui a apresentação da memória de cálculo de área bruta, líquida e permeável, a qual deverá ser apresentada em folha separada do projeto.

B. Cada polyline deve ser construída em sua camada correspondente, conforme listado na tabela acima.

 

3. O RT poderá criar novas camadas, de acordo com sua necessidade. No entanto, qualquer nova camada a ser introduzida no desenho deverá seguir a lógica de ordenação exposta no ítem 1 e a configuração padrão das penas, conforme descrito abaixo:

A. Pena 0,05 – cinza escuro (cor 8)

B. Pena 0,1 – vermelho (cor 1)

C. Pena 0,2 – amarelo (cor 2)

D. Pena 0,3 – verde (cor 3)

E. Pena 0,4 – ciano (cor 4)

F. Pena 0,5 – azul (cor 5)

G. Pena 0,6 – magenta (cor 6)

H. Pena 0,7 – branco/preto (cor 7)

 

4. Caso sejam utilizadas outras cores não especificadas acima, as mesmas serão consideradas como pena 0,1.

5. O padrão em extensão DWG será disponibilizado no portal da prefeitura no link da Secretaria Adjunta de Regulação Urbana. 

 

6. Para a representação dos elementos de projetos de modificação ou levantamento os seguintes padrões devem ser seguidos:

 

 

tabela item 6.pdf





  

 

V. ESTILOS DE TEXTO

 

1. Foram disponibilizados 8 estilos de texto na escala 1/50, dois estilos na escala de 1/100 e três estilos na escala de 1/200, todos baseados nas réguas do normógrafo. A denominação de cada estilo inclui a informação do número da régua e sua escala, conforme lista abaixo:

A. R60 esc 1-50 - régua 60 - altura: 7,5 mm

B. R80 esc 1-50 - régua 80 - altura: 10,0 mm

C. R100 esc 1-50 - régua 100 - altura: 12,5 mm

D. R120 esc 1-50 - régua 120 - altura: 15,0 mm

E. R140 esc 1-50 - régua 140 - altura: 17,5 mm

F. R160 esc 1-50 - régua 160 - altura: 20,0 mm

G. R180 esc 1-50 - régua 180 - altura: 22,5 mm

H. R200 esc 1-50 - régua 200 - altura: 25,0 mm

I. R100 esc 1-100 - régua 100 – altura: 25mm

J. R180 esc 1-100 - régua 180 – altura: 45mm

K. R80 esc 1-200 - régua 80 – altura 32mm

L. R100 esc 1-200 - régua 100 – altura: 50mm

M. R180 esc 1-200 - régua 180 – altura: 90mm

 

2. Caso o RT necessite utilizar outras réguas, ou mesmo outra escala, não constante no arquivo matriz, poderá criar seus próprios estilos e camadas, respeitando a configuração de penas padrão.

 

3. Para encontrar e configurar a altura de cada régua na escala de desenho desejada, deve-se seguir a seguinte regra: dividir o número da régua pelo número 400 e multiplicar o resultado pelo fator de escala desejado. O número encontrado na operação estará em milímetros. Exemplo: para a régua 80 na escala 1:100, divide-se 80 / 400 =0,2, e multiplica-se o resultado por 100 (fator de escala): 0,2 x 100 = 20 milímetros (2,0 centímetros).

 

VI. ESTILOS DE COTA

 

1. Foram disponibilizados três estilos de cota no arquivo matriz, denominados: "escala 1-50" para desenhos na escala de 1/50, "escala 1-100" para desenhos na escala de 1/100 e "escala 1-200" para desenhos na escala de 1/200. As propriedades do estilo foram criadas de forma a possibilitar maior visibilidade ao examinador, estando o texto, por isso, na régua 80.

 

VII. PROJETO

 

1. O projeto completo deverá conter:

 

A. PLANTA DE SITUAÇÃO: na escala mínima de 1/250 contendo dimensões do terreno (real e cp, se for o caso); indicação do norte magnético; amarração na esquina mais próxima; ocupação dos lotes vizinhos (vagos ou construídos); projeção da edificação com respectivos afastamentos mínimos frontais, laterais e de fundos; recuo do alinhamento, se for o caso.

 

B. PLANTA BAIXA: cotada, de todos os pavimentos, inclusive subsolo, na escala 1/50, com indicação: dos níveis de implantação da edificação; legenda de portas e janelas; indicação das linhas de corte. No primeiro pavimento, indicar: projeto do passeio acompanhado de legenda; área permeável cotada; níveis do terreno onde a edificação encosta na divisa e níveis de referência para altura na divisa, se for o caso.

 

C. CORTES: longitudinal e transversal na escala 1/50 com indicação: do perfil natural do terreno em cada corte; pé direito do(s) pavimento(s); altura(s) da edificação (H); nível(eis) de referência e altura(s) máxima(s) na(s) divisa(s); nível(eis) do(s) ponto(s) médio(s) para o cálculo dos H’s. Caso haja edificação na divisa, é importante que pelo menos um dos cortes represente tal situação. Poderá o examinador solicitar outros cortes que se fizerem necessários, inclusive em escalas diferentes.

 

D. FACHADAS: na escala 1/50, uma para cada logradouro, com representação do greide da via e pelo menos uma referência de nível. Caso não for possível representar em corte, indicar na fachada a altura na divisa, devidamente referenciada e cotada.

 

E. PLANTA DE COBERTURA: na escala 1/100, com indicação na inclinação da mesma e cota do beiral.

 

F. GRADIL: na escala 1/100, com representação do passeio e rebaixo; cota(s) da(s) altura(s) do mesmo; indicação de permeabilidade visual, se for o caso.

 

G. QUADRO DE ESQUADRIAS: com legenda e dimensões de janelas e portas.

 

2. O projeto simplificado deverá conter:

 

A. PLANTA DE SITUAÇÃO: na escala mínima de 1/250 contendo dimensões do terreno (real e CP, se for o caso); amarração na esquina mais próxima; ocupação dos lotes vizinhos (vagos ou construídos); projeção da edificação com respectivos afastamentos mínimos frontais, laterais e de fundos; recuo do alinhamento, se for o caso.

 

B. PLANTA BAIXA: cotada, de todos os pavimentos, inclusive subsolo, na escala 1/50, com indicação: dos níveis de implantação da edificação; indicação das linhas de corte. No pavimento de acesso, indicar: passeio com indicação dos rebaixos de acesso de veículos, as declividades longitudinal e transversal, os níveis junto ao alinhamento, aos acessos e no meio-fio; área permeável cotada; níveis do terreno onde

a edificação encosta na divisa e níveis de referência para altura na divisa, se for o caso.

 

C. CORTES: deverá ser esquemático, sentidos longitudinal e transversal na escala 1/100 com indicação: do perfil natural do terreno em cada corte; pé-direito do(s) pavimento(s); altura(s) da edificação (H); nível(eis) de referência e altura(s) máxima(s) na(s) divisa(s); nível(eis) do(s) ponto(s) médio(s) para o cálculo dos H’s. Caso haja edificação na divisa, é importante que pelo menos uma dos cortes represente tal situação. 

 

3. O projeto simplificado e o projeto completo terão sua própria numeração seqüencial de pranchas.

 

4. Em caso de regularização de edificação, as áreas a serem regularizadas pela Lei 9074/05 deverão ser destacadas por meio de hachuras e acompanhadas dos seus respectivos cálculos das infrações levantadas.

 

5. As áreas descontáveis internas às unidades privativas também deverão ser destacadas por hachuras, devidamente cotadas e demonstradas no cálculo de áreas, tanto para regularização quanto para projeto inicial.

 

6. Memória de Cálculo de Áreas: deverá ser apresentada memória de cálculo de áreas conforme modelo abaixo:

 

 

 

calculo de areas.pdf




link direto da página da PBH

7. Notas: deverão constar na área reservada às mesmas no formato padrão e visam esclarecer ou complementar o projeto, quando houver. 

a. Os cômodos das unidades autônomas atendem o disposto na lei 9725/09;

b. Os vãos de ventilação e iluminação de toda a edificação atendem o disposto na lei 9725/09;

c. Os guarda-corpos e corrimãos atendem o disposto na legislação em vigor, inclusive no que se refere à acessibilidade;

d. As inclinações das rampas estão conforme exigido na legislação vigente;

e. O Abrigo de Resíduos Sólidos (ARS) terá piso, teto e paredes impermeabilizados, torneira e ralo. As janelas (quando existirem) possuirão tela mosqueteira. As portas deverão ser de veneziana para ventilação (quando não existir janela) e deverão abrir para fora. 

 

ANEXO II

 

anexo_2folha_01.pdf
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anexo_2folha_02.pdf
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ANEXO III
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